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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA - PREFEITURA

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 7/2022 - PREFEITURA (11.02.23.05) 
(Identificador: 202349558) 
 
Nº do Protocolo: 23125.003153/2022-71

Marco-AP, 10 de Fevereiro de 2022.
 

 

Título: Solicitação de Aditivo de Prazo ao Contrato 29/2020-UNIFAP

À PROAD
 

Senhor Pró-Reitor,
 
Solicitamos a Vossa Senhoria providências quanto ao aditamento de prazo de vigência
de 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 23/02/2022 à 23/06/2022, e o prazo de
execução também de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de 15/01/2022 à
15/05/2022 ao Contrato nº 029/2020-UNIFAP, da empresa  SENENGE
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a "Conclusão da Edificação
da Farmácia Escola e urbanização entorno, localizada no Campus Marco Zero da
Fundação Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, município de Macapá-AP,
conforme especificações e elementos técnicos constantes no Memorial Descritivo e
demais Anexos do Edital parte integrante deste contrato, independente de transcrição".
 
Segue anexo documento encaminhado pela contratada, cronograma físico-financeiro
atualizado e o Relatório da Fiscalização Técnica e Gestão com parecer favorável ao
aditivo de prazo.
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1.  DADOS DO PROCESSO  

 Processo: 23125.019293/2016-63. 

Licitação: RDC 003/2019. 

Contrato: 029/2020 - UNIFAP.  

Obra: CONCLUSÃO DA EDIFICAÇÃO DA FARMÁCIA ESCOLA E URBANIZAÇÃO DO 

ENTORNO. 

Local: CAMPUS MARCO ZERO DO EQUADOR – MACAPÁ/AP. 

 

2.  DADOS DA CONTRATADA 

Contratada: SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 00.654.914/0001-76. 

Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA Nº 170-A, BAIRRO: MARACANGALHA CEP: 66110-

190, BELÉM/PA. 

Representante: HÉLIO COSTA DE OLIVEIRA. 

CPF: 128.641.372-91   CAU: A92822-4. 

Email: LICITACAO@UOL.COM.BR 

ART´s: AP20200043874. 

 

3.  LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

Local: CAMPUS MARCO ZERO DO EQUADOR – MACAPÁ/AP. 

Logradouro: ROD. JUSCELINO KUBITSCHEK, KM-02 – CEP: 68.902-280.  

 

4.  DADOS DA OBRA  

Valor global R$ 2.200.000,00. 

Prazo de execução dos serviços: 07 MESES – (21/09/2020 A 19/04/2021). 

Prazo de execução dos serviços (1º aditivo): 05 MESES – (20/04/2021 A 16/09/2021). 

                                                   (2º aditivo): 04 MESES – (17/09/2021 A 14/01/2022). 

Prazo de vigência do contrato: 09 MESES - (31/08/2020 A 28/05/2021). 

Prazo de vigência do contrato (1º aditivo): 05 MESES - (28/05/2021 A 25/10/2021). 

                                                (2º aditivo): 04 MESES – (26/10/2021 A 23/02/2022). 

Ordem de serviço: 13/2020 – Data: 18/09/2020. 

 

5.  PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS  

 

Publicações DOU Data Seção/página Vigência 

Extrato do Contrato 11/11/2021 3/123 26/10/2020 a 23/02/2022 
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6.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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7.  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

8.  SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

  

             Prezado Gestor, 

Informo a V.Sa. que em vista o recebimento do documento CEX nº 56/2022 da empresa 

contratada SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, datado em 07/02/2022, no qual 

requer a prorrogação do prazo de execução de mais 120 dias para conclusão da obra referente ao contrato 

supracitado. Analisando as justificativas apresentadas, aviso que a obra encontra-se em atraso e com 

pouco efetivo de pessoal, assim como, a empresa contratada não fez apresentação do cronograma físico-

financeiro atualizado com a reprogramação dos serviços. 

Informo ainda que a empresa contratada apresenta valor acumulado de serviços executados no 

montante de R$ 1.332.932,49 e percentual acumulado de 60,59%, de tal forma que decorridos 509 dias 

(aproximadamente 17 meses) do prazo de execução dos serviços, o valor em atraso da obra é de R$ 

867.067,51 totalizando o percentual de saldo contratual em atraso de 39,41%, em relação ao cronograma 
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físico-financeiro inicial, visto que o prazo de vigência do contrato está previsto para o dia 23/02/2022 

(vide item 4 – DADOS DA OBRA).  

Sem mais o que relatar, concluo e encaminho o presente relatório para apreciação desta Chefia 

Imediata, Procuradoria Jurídica e da Administração Superior. 

Diante do exposto, subscrevo o presente documento, salvando o melhor juízo. 

 

                                                                                             Macapá – AP, 09 de Fevereiro de 2022. 

 

                                                                                                       

                                                                                                                   Alex Márcio Cabral do Rosário 
                                                                                                                                            Fiscalização técnica  
                                                                                                                                            Portaria n° 1431/2020 

 


